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Decreto Municipal n.º 14/2024 

 
Decreto Municipal n.º 14/2024 
“Decreta Ponto facultativo o dia 05 de julho de 2024 e luto oficial de 3 dias no Município de Formosa da Serra Negra 
- MA, em virtude do falecimento do Jovem artista“ ANDRE SANTOS ALCANTARA (ANDRE DOS TECLADOS) ” . 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o falecimento do nosso querido artista ANDRE DOS TECLADOS, querido e amado por todos na 
cidade e região. Um jovem de muito talento.  
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade Formoserranegrense e o sentimento de solidariedade, 
dor e saudade que emerge pela perda deste ilustre cidadão , que muito contribuiu para a cultura da nossa cidade. 
CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público de Formosa da Serra Negra - MA. render justas 
homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da 
coletividade. 
DECRETA: 
Art. 1º Fica decretado Ponto faculttaivo o dia 05 de julho de 2024 e  luto de 3 dias no Município de Formosa da Serra 
Negra - MA, pelo falecimento do nosso querido artista  
ANDRE DOS TECLADOS, devendo a bandeira do Município ser hasteada a meia verga, na sede da Administração, 
assim como em todas as repartições municipais. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA – MA, aos 05 dias do mês de julho 
de 2024. 
 
CIRINEU RODRIGUES COSTA 
Prefeito Municipal 
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